
Prefeitura atunicirat de ihnuarama 
Estado do Paraná 

Decreto le 75 
Institui o Quadro de Pessoal Regido pe-

la Consolidação das Leis do Trabalho e 

dispõe sobre a forma de contratação. 

o 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 
usando das atribuições que lhe confere a Lei, 

DECRETA: 

Art. 12  - As funções do Quadro de Pessoal Suplemen-' 

tar, do Poder Executivo do Município de Umuarama, obedecem à sis 
temática estabelecida neste Decreto. 

. Art. 22 - O pessoal integrante deste Quadro será sub 
metido ao regime da Legislação Trabalhista. 

Art. 32  - Para os efeitos deste Decreto: 

I - Função eo conjunto de deveres, atribui- ' 
çCies e responsabilidades cometível ao contratado; 

II - Categoria Profissional é o conjunto de fun 

ções com atribuiç3es da mesma natureza e substancialmente Identi 
cas quanto ao grau de dificuldade e responsabilidade; 

III - Subgrupo é a reunião de Categorias Profis-

sionais correlatas ou afins quanto à natureza de trabalho ou ra-
mo de conhecimento aplicados ao seu desempenho; 

IV - Grupo constitui o conjunto de Subgrupos -' 
correlatos ou afins quanto aos objetivos das atividades profis-' 
sionais correspondentes. 

Art. 42  - As Categorias Profissionais são as especi-
ficadas no Anexo I, codificadas em Subgrupos e Grupos. 

Art. 52  - As Categorias Profissionais estão escalona 
das em referencias, segundo a sua importancia relativa e repre-' 
sentadas pelo numeral que lhe precede. 	 çr• 

Art. 62  - A Escala de Vencimentos do Pessoal variá-' 
vel é a constante do Anexo II; a lista nominal dos mesmos consta 
do anexo III deste Decreto. 

Art. 72  - Os requisitos mínimos para ingresso, as -' 
perspectivas de promoção e as atribuiç'Oes constam do Anexo IV. 

Art. 82  - Toda proposta de criação de novas Catego-' 
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rias Profissionais deve ser acompanhada das respectivas atribui-

ções, dos requisitos necessrios para ingresso e das perspecti¥' 
vas de promoção. 

Art. 92  - À Diviso de Pessoal do Departamento de -1  
Administração, poderá admitir pessoal nos casos e segundo as nor 
mas estabelecidas neste Decreto. 

Art. 10 - A contratação a que se refere este Artigo' 
ser a autorizada pelo Prefeito Municipal, mediante proposta do or 
g ointeressado, havendo dotaçao orçamentaria para atender as -' 
despesas. 

§ 12  - As despesas decorrentes das admissões de ' 
que trata este artigo, serão atendidas com recursos de dotações' 

orçamentrias globais destinadas à contratação de pessoal. 
§ 22  - As admissões serão feitas sempre no nível' 

inicial da Referencia a que pertencer, observado, ainda, a exis-
tencia de vaga. 

Art. 11 - A admissão de pessoal somente ocorrerá nos 
seguintes casos: 

I - para o exercício de função de natureza - ' 
técnica especializada; 

II - Para o desempenho de funções necessárias à 
execução dos programas de Educaçao, Cultura, Pesquisa e Saúde in 
clusive, pessoal auxiliar estritamente necessário; 

III - para funçOes necessárias aos serviços de ' 
Engenharia; 

IV - para o desempenho de funções necessárias à 
execuçao de serviços de natureza industrial; 

V - para preenchimento de claro resultante de' 
exoneraçao ou demissão; e, 

VI - para o exercício de funções de zeladoria, 
de copa e cozinha, de conduçao de veículos, de vigilanciã, de ca 

rater braçal, de limpeza pública, bem como o desempenho de traba 
lho de oficina. 

§ 12  - A contrataçgo de servidores na forma deste 
artigo obedecerá às restriçOes impostas pela legislação federal. 

§ 22  - Para os efeitos deste artigo, são considera 
das funções de natureza técnica especializada, aquelas cujo exer 

e 
cicio requeira formaçao profissional de grau.superior. 

Art. 12 - O contrato de pessoal de que trata o arti-

go anterior ser sempre por escrito, por tempo determinado ou in-

determinado, conforme a conveniencia do serviço. 

Parágrafo único - O contrato por tempo determinado ' 
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nunca sara superior a dois anos e nem inferior a trinta dias e ' 
somente poderá ser prorrogado uma vez. 

Art. 13 - A Divisão de Pessoal do Departamento de Ad 

ministraçao incube as providencias para a assinatura do Contrato 

de Trabalho, Carteira do Trabalho e Previdencia Social e demais' 
documentos pertinentes à admissão. 

Parágrafo único - Será assinado pelo Diretor Adminis 
trativo o Contrato de Trabalho e a respectiva Carteira de Traba-
lho. 

Art. 14 - O candidato à admissão na forma do Artigo' 
11 deverá preencher as seguintes condições: 

I - possuir Carteira do Trabalho e Previdencia 
Social; 

II - ser portador de Certificado de Reservista' 

ou de isenção do serviço militar, se do se 
xo masculino; 

III - comprovar quitação com as obrigações decor 

rentes da legislação eleitoral; 

IV - apresentar Carteira de Salde; 

V - ser maior de 18(dezoito) anos e menor de ' 

45(quarenta e cinco) anos de idade. 
§ 12  - O disposto no item V deste artigo não se ' 

aplica ao pessoal contratado para funções de natureza técnica es 
pecializada. 

§ 2 - Em caráter excepcional, a juizo do Prefeito 
Municipal, poderão ser admitidos menores de 18(dezoito) anos pa-

ra o exercício de funções auxiliares nos serviços de administra-
ção ou aprendizes. 

32  - Quando se tratar de contratação de pessoal 
técnico especializado, alem das exigencias deste artigo, o candi 

dato deverá apresentarcurriculum vitae", atestado de experien-

cia profissional e diploma de curso superior ou equivalente. 

Art. 15 - Os servidores contratados na forma do arti 
go 11 deste decreto serão considerados empregados mensalistas. 

Parágrafo único - O salário do contratado para as -' 
funçõeS do Magistério Primário será fixado por periodos de aulas 

ministradas, previamente determinado em contrato, e ser c aoonsi-
- **e 

derados mensalistas. 

Art. 16 - O candidato só poderá inbiar suas ativida-
des após ter cumprido suas obrigações junto à Divisão de Pessoal 
do Departamento de Administração. 

Parágrafo único - Serão responsabilizados discipli-' 



cação do titular do órgão de lotaçao do servidor. 

r. 

Art. 21 - A passagem de um servidor de uma Categoria 
Profissional para outra, constitui transferencia e dependerá dos 
requisitos previstos no Anexo IV, deste Decreto. 

Art. 22 - Anualmente a Divisão de Pessoal fará a lo-
tação dos servidores nas Unidades Administrativas, mediante indi 

para efeito de avaliação de merecimento,' 
seguintes requisitos: 

espírito de colaboraçao; 
iniciativa; 

disciplina; 
assiduidade; 

conclusão, com aproveitamento, de cursos' 
de especialização ou aperfeiçoamento pro- 
fissional. 

Parágrafo "Único - Processada a avaliaçao esta será' 
encaminhada ao Prefeito Municipal, para homologação. 

Art. 20 - O calendário para as promoçOes sera afixa- , 

do-,pelo Prefeito Municipal. 

I - interstício mínimo de 1(um) ano em cada ' 
referencia. 

II - merecimento. 
Art. 19 - 

serao considerados os 

I - 
II - 

III - 

IV-. 

V-- 
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narmente, os Chefes que autorizarem o início da atividade do can 

didato a emprego sem a consequente anotação em Carteira Profis-' 
sional de seu Contrato de Trabalho. 

Art. 17 - Nos contratos de que trata este Decreto -' 
constarao cláusulas entre outras, em que se definam: 

I - a jornada de trabalho do contratado, bem ' 

como a de que fica obrigado a prestar ser-

viços em qualquer órgão ou repartição muni 

cipal, dentro do território do Município; 
- a declaração de que o contratado não terá 

qualquer direito ou vantagem prevista para 
os funcionários municipais; 

- a classificação orçamentária dos 

destinados à satisfação de todas 
sas decorrentes do contrato. 

Art. 18 - A promoção e a passagem de um 

III 

II 

servidor de 

as despe 

recursos 

referencia para outra, imediatamente superior, processara por ' 

antiguidade ou merecimento, mediante indicaão do titular do (Sr 
gão onde estiver lotado o servidor, obedecidas as seguintes nor 
mas: 
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Art. 23 - Somente se admitirá remoção, transferencia, 

contratação ou dispensa de pessoal após ouvido a Divisão de Pes-' 
soai. 

Art. 24 - A Divisão de Pessoal, juntamente com os Di-

retores de Departamento ou Comissão Especial designada pelo Pre-' 

feito Municipal, procederá a reclassificação de servidores a fim' 

de atender a nova sistemática que se institui. 

Art. 25 - O Diretor do Departamento de Administração, 

por intermédio de seu órgão de Pessoal baixará os regulamentos ne^ 

cessários ao Controle de licenças, exames de salde, pagamento de' 

serviços extraordinários, escala de férias e normas Para aplica-' 
ção de penas disciplimxes. 

Art. 26 - Ficam dispensados do grau de instrução cons 

tante do Anexo IV, deste Decreto, para fins de promoçao, transfe-
_ 

rencia, reclassificaçao e reenquadramento, os atuais servidores ' 
desta Prefeitura. 

Art. 27 - Em nenhuma hipótese será permitido o acúmu-
lo de férias, sob pena de ser responsabilizado disciplinarmente,' 

o chefe que negligenciar no cumprimento desta determinaçao. 

Art. 28 - As despesas decoÈrentes da execução deste ' 

Decreto correrão por conta das dotaçoes específicas do Orçamento' 
Analítico vigente. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de -' 
sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANÁ, aos 14 dias do mes de maio de 1976. 
r\ 
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